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Servidora vitima de violéncia doméstica tem direito a
remocao, decide TST

A 3 Turmado Tribuna Superior do Trabalho rejeitou 0 exame do recurso da Fundacéo Centro de Atendimento
Socioeducativo ao Adolescente (Fundagéo Casa-SP) contra a remocdo de uma pedagoga para outra cidade. Elafoi vitima
de violéncia doméstica cometida pelo ex-companheiro, que trabalha no mesmo érgéo e contra o qual ha medida protetiva.

Freepik

O colegiado destacou que, além daLel Mariada Penha (Lel 11.340/2006
), a decisdo segue o protocolo do Conselho Nacional de Justica para
guestdes de género.

A pedagoga foi admitida por concurso em 2001 e estava lotada na
unidade Rio Pardo, em Ribeirdo Preto (SP). Em 2020, apds cinco anos
de separacéo, elaregistrou um boletim de ocorréncia contra o ex-
companheiro informando que ele ia a unidade em que ela trabalhava para
fazer ameagas, inclusive de morte.

A Justica concedeu a ela medida protetiva, segundo a qual o homem néo
poderiaficar a menos de cem metros de distancia da servidora. Apesar
disso, 0 ex-companheiro, segundo relato dela, continuava a frequentar o
local por ser amigo do diretor da unidade.

O ex-companheiro chegou a amaeacar a mulher de morte no
Na reclamagéo trabal hista, a mulher disse que, desde a separagdo, fazia ambiente de trabalho
acompanhamento psicol égico, e a situagao de violéncia no trabalho
gerou inseguranca e abalo emocional. Ela pediu, assim, para ser
removida para Araraguara (SP), onde morava seu pai, de 83 anos, que tinha problemas cardiacos e precisava de cuidados.

Em sua defesa, a Fundag&o Casa argumentou que a lotac8o esté condicionada a existéncia de vagas e que a transferéncia
se da por necessidade administrativa. Para 0 6rg&o, ndo ha base legal para a mudanca da servidora e o interesse publico
deveria prevalecer sobre o privado.

Lei Maria da Penha prevétransferéncia

Para determinar atransferéncia, o juizo da 3% Vara do Trabalho de Ribeir&o Preto se baseou nalLel Maria da Penha. A
norma prevé que, em caso de violéncia doméstica ou familiar, a servidora publica tem direito prioritario a remocéo de
local de trabalho, afim de preservar suaintegridade fisica e psicol égica.

Para o0 juizo, a permanéncia da pedagoga na unidade de Ribeirdo Preto a colocaria em situagdo de risco, pois uma
declaracdo de seu psiquiatra alertava para a nocividade da presenca do ex-companheiro para sua salide psiquiétrica.

De acordo com a sentenca, no caso de conflito aparente entre o interesse da administragcéo e aintegridade fisicada
mulher, ha de preponderar o direito avida. O Tribunal Regional do Trabalho da 15* Regiéo (interior de Sao Paulo)
manteve a sentenca.

Protocolo do CNJ

A Fundacéo Casatentou rediscutir o caso no TST, mas o relator, ministro Mauricio Godinho Delgado, considerou o
recurso inviavel. Segundo ele, a ordem de remocéo tem respaldo no Protocol o para Julgamento com Perspectiva de
Geénero do Conselho Nacional de Justica, que trata, entre outros temas, das situactes de violéncia doméstica e familiar
contraa mulher.

Além disso, o magistrado reiterou que aLei Maria da Penha, ao criar mecanismos para coibir a violéncia doméstica,
assegura expressamente 0 acesso prioritario a remogdo da servidora publica. Com informagdes da assessoria de
comunicacao do TST.
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